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RESUMO
- ... Correto o entendimento do Egrégio Regional ao asserir "in verbis". "Para a exata aplicacdo do Enunciado

90 (*) TST, as horas "in itinere" devem se limitar ao trecho efetivamente nao servido pelo transporte publico,
no qual a condugéo fornecida pelo empregador se mostra indispensavel para o acesso ao local de trabalho e
respectivo retorno. - Sendo assim a deciséo recorrida esta em harmonia com a iterativa jurisprudéncia desta
Corte, consubstanciado no Enunciado n° 90 (*), motivo pelo qual NEGO PROVIMENTO. Ac. de 19-11-1990
Arquivo do EMFOR - TST/2.883 (*) "O tempo despendido pelo empregado, em conducéo fornecida pelo
empregador, até o local de trabalho de dificil acesso ou néo servido por transporte regular publico, e para o
seu retorno, é compativel na jornada de trabalho." ("EMFOR", N° 370). EMFOR 523

EMENTA
O tempo despendido pelo empregado, em conducéo fornecida pelo empregador, até o local de trabalho, de

dificil acesso, ou néo servido por transporte regular publico, e para seu retorno, é computavel na jornada de
trabalho.



